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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE RECADASTRAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ, por intermédio de 
seu Representante, Prefeito em exercício Ubirajara Antônio Pereira Mariano, 
CONVOCA através do presente Edital, na forma do Decreto do Executivo 
Municipal n° 211/2022, datado de 20 de julho de 2022, todos os Servidores 
Públicos Municipais da Prefeitura Municipal de Camalaú/PB, titulares de 
cargo público de provimento efetivo, comissionados, contratados, eletivos, 
aposentados e pensionistas, para realizarem Recadastramento Funcional, 
junto a este órgão, que será realizado 01 a 22 de agosto de 2022, nos horários 
compreendidos das 8h às 14h, na Secretaria Municipal de Administração, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida São José, n° 162, 
Centro, CEP: 58530-000, Camalaú/PB.

Art. 1°. O recadastramento de que trata o presente Edital será 
dividido por Secretaria/Órgão, conforme dispõe o art. 3° Decreto do Executivo 
Municipal n° 211/2022, fi cando estabelecido da seguinte maneira:

SECRETARIA/ÓRGÃO DATA PARA RECADASTRAMENTO
1. Gabinete do Prefeito;
2. Secretaria Municipal 

de Administração;
3. Secretaria Municipal 

de Controle Interno;
4. Secretaria Municipal 

de Finanças.

01 a 02/08/2022

5. Secretaria Municipal 
de Infraestrutura;

6. Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente;

7. Secretaria de 
Trabalho e Ação 
Social.

03 a 05/08/2022

8. Secretaria Municipal 
de Educação;

9. Departamento de 
Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer.

08 a 12/08/2022

10. Secretaria de Saúde 15 a 19/08/2022
11. Aposentados/

Pensionistas
22 a 24/08/2022

Art. 2°. No ato do recadastramento o servidor deverá apresentar 
cópias dos seguintes documentos, segundo estabelece o art. 5° do Decreto do 
Executivo Municipal n° 211/2022:

I - Ato de nomeação do servidor;

II - Carteira de Identidade; 

III - CPF; 

IV - Título de Eleitor; 

V - Certidão de casamento e/ou averbação da separação judicial, 
divórcio; 

VI - Carteira de reservista (para servidores do sexo masculino); 

VII - Comprovante com nº do PIS/PASEP; 

VIII - Comprovante de Residência (máximo de três meses); 

IX - Certifi cado de conclusão do curso do Ensino Fundamental, 

Médio e Superior (conforme exige o cargo que ocupa); 

X - Carteira de registro profi ssional no Respectivo Conselho de 
Classe; 

XI - Certifi cado de conclusão de curso de Especialização, Mestrado 
e Doutorado; 

XII - Documentos comprobatórios da realização de cursos 
de qualifi cação ou aperfeiçoamento profi ssional (exemplo: certifi cados, 
declarações e outros); 

XIII - Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 

XIV - Carteira de Trabalho - CTPS;

 XV - Certidão de Nascimento; 

XVI - Certidão de Nascimento e CPF dos fi lhos menores de 14 
anos;

XVII – Número do telefone e e-mail;

 XVIII – Declaração de acumulação ou não acumulação de cargos e 
empregos. 

Art. 3°. Aposentados e pensionistas e demais servidores sem 
condição de locomoção, ou em razão de moléstia grave, estiver impossibilitado 
de efetuar o recadastramento de que trata o Decreto de nº. 207/14 deverá 
apresentar a Comissão Municipal de Recadastramento, no prazo previsto 
no decreto mencionado acima, a respectiva justifi cativa e documentação 
comprobatória através de Procurador devidamente constituído. 

Art. 4°. Os servidores afastados ou que se encontrem à disposição 
de outro órgão interno da administração municipal direta ou indireta ou, ainda, 
da administração estadual ou federal deverão apresentar comprovante da 
autorização legal que permitiu tal situação, devendo informar a especifi cação 
do motivo, e os que estão fora do órgão de lotação, a indicação do órgão em 
que estão à disposição e qual função que ali desempenha. 

Art. 5°. O servidor Público Municipal que, em razão de doença, 
estiver impossibilitado de efetuar o recadastramento de que trata o Decreto 
nº. 211/2022, deverá apresentar à Comissão de Recadastramento, no prazo 
estabelecido neste Edital, a respectiva justifi cativa e documentação probatória. 

Art. 6º.  O recadastramento será realizado pessoalmente, sendo a 
exceção específi ca e exclusiva para a representação prevista no art.1°, deste 
Edital. 

Art. 7°. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Administração.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 25 de julho de 2022.

__________________________________________________
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
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LEI N° 596/2022
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ – PB A EXECUÇÃO DO INCENTIVO VA-
RIÁVEL PELO DESEMPENHO DE METAS JUNTO 
AO PROGRAMA PREVINE BRASIL, EM CONFOR-
MIDADE COM AS PORTARIAS Nº 2.979/MS/GM, DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2019 E Nº 874/MS/GM DE 10 
DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. A presente Lei regulamenta, no âmbito do município de Ca-
malaú, a execução do incentivo variável pelo desempenho de metas junto ao 
Programa Previne Brasil de acordo com a Portaria nº 173/MS/GM, de 31 de 
janeiro de 2020, no que diz respeito às regras do financiamento de custeio 
da Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil, em conformidade 
com as Portarias nº 2.979/MS/GM, de 12 de novembro de 2019 e nº 874/MS/
GM de 10 de maio de 2019.

Parágrafo Único. Esta Lei altera a Lei Municipal de n° 210/2013 e 
tem seus parâmetros financeiros para o pagamento de incentivo financeiro 
dos profissionais da Atenção Primária, baseados no repasse financeiro da 
nova política de financiamento da Atenção Primária, que estabeleceu altera-
ção na nomenclatura anteriormente chamada de Programa Nacional de Me-
lhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), instituída 
pelo Departamento de Atenção Básica/Ministério da Saúde – DAB/MS, por 
meio da Portaria nº 1.654, de 19 de julho de 2011, e de seu Manual Instrutivo, 
atualmente denominado Custeio da Atenção Primária à Saúde do Programa 
Previne Brasil, se baseando, para a transferência do recurso, na portaria nº 
874/MS/GM de 10 de maio de 2019.

Art. 2º. Farão jus ao incentivo os profissionais e trabalhadores das 
Equipes de Atenção Primária a Saúde, Coordenador da Atenção Básica ca-
dastrados no SCNES e que atuam diretamente nas ações de saúde primária 
das Unidades Básicas de Saúde do Município.

Parágrafo Único. A carência mínima exigida para os servidores e de-
mais profissionais, para o recebimento do incentivo financeiro previsto nesta 
lei será de 04 (quatro) meses de atuação no programa, podendo o tempo de 
vínculo ser retroativo à data da publicação desta lei. 

§1º. As metas serão analisadas quadrimestralmente, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que enviará relatório com os devidos valores que cada 
profissional fará jus à Secretaria Municipal de Administração após a avaliação 
dos indicadores pelo Ministério da Saúde referente ao quadrimestre. O repas-
se aos profissionais será realizado após a referida avaliação do quadrimestre.

§2º. Após avaliação quadrimestral pela Secretaria Municipal de Saú-
de, o pagamento do incentivo será autorizado conforme abaixo:

a) Atingindo abaixo de 40% (quarenta por cento) das metas, a 
equipe não fará jus ao recebimento do incentivo no mês sub-
sequente ao quadrimestre avaliado, e será reavaliada mês a 
mês, até que a mesma volte a atingir a meta de no mínimo 80% 
(oitenta por cento);

b) Atingindo entre 40% (quarenta por cento) e 80% (oitenta por cen-
to) das metas, a equipe fará jus ao recebimento do valor de 
50% (cinquenta por cento) do incentivo e será reavaliada mês a 
mês, até que a mesma volte a atingir a meta de no mínimo 80% 
(oitenta por cento).

c) Atingindo acima de 80% (oitenta por cento) das metas, a equipe 
fará jus ao recebimento de 100% (cem por cento) do incentivo 
pelo quadrimestre avaliado.

§3º. Nos casos em que se identifica o não cumprimento mínimo ou 
parcial das metas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá avaliar os inte-
grantes da equipe individualmente e, em caso de não cumprimento individual 
do desempenho, estes, não farão jus ao recebimento do incentivo pelo quadri-
mestre seguinte, não prejudicando aos demais integrantes da equipe.

§4º. Nos casos em que a equipe não atinja as metas, por motivos 
alheios aos seus esforços, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, justifi-
cadamente, através de relatório, indicar motivos e manter o pagamento do 
incentivo pelo quadrimestre seguinte.

§5º. A relação das metas contidas nesta lei poderá ser alterada em 
comum acordo com os profissionais, de forma a garantir o bom funcionamento 
da Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil no município de 
Camalaú, objetivando a melhoria da saúde da população.

Art. 3º. O incentivo de desempenho será repassado exclusivamente 
aos profissionais das Equipes da Atenção Primária à Saúde do Programa Pre-
vine Brasil e demais profissionais de apoio Institucional e Matricial da Atenção 
Primária à Saúde do Programa Previne Brasil, pertencentes à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

§1º. O incentivo variável pelo desempenho de metas junto ao Pro-
grama Previne Brasil, será repassado a partir das informações do Sistema 
Nacional de Cadastro dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES.

§2º. A distribuição do incentivo variável pelo desempenho de metas 
junto ao Programa Previne Brasil, normatizado por esta Lei, será de 30% (trin-
ta por cento) destinado para pagamento de despesas de custeio da Aten-
ção Primária à Saúde do Município de Camalaú e 70% (setenta por cento) 
compartilhado de acordo com os percentuais de cada categoria profissional, 
conforme descritos no Anexo II.

§3º. Os recursos repassados aos profissionais serão distribuídos de 
acordo com o resultado da avaliação de cada equipe da Atenção Primária 
à Saúde do Programa Previne Brasil, certificadas pelo Ministério da Saúde.

§4º. Fica estabelecido que o excedente do incentivo variável pelo 
desempenho de metas junto ao Programa Previne Brasil, oriundo do não cum-
primento dos indicadores, serão incorporados aos 30% (tinta por cento) da 
gestão, para a melhor estruturação das Unidades de Saúde, insumos e seu 
custeio pelo Poder Municipal.

§5º. O incentivo variável pelo desempenho de metas junto ao Progra-
ma Previne Brasil, está desvinculado do reajuste dos vencimentos dos servi-
dores, fazendo jus ao mesmo, o integrante da equipe de forma proporcional 
aos dias trabalhados, exceto no período de férias.

§7º. Em caso de profissionais exonerados, rescisão de contrato ou 
afastamento do serviço solicitado pelo servidor, perderá o direito ao Incentivo 
Variável pelo Desempenho de metas junto ao Programa Previne Brasil, tendo 
o valor que caberia ao servidor incorporado aos 30% da gestão, para a me-
lhor estruturação das Unidades de Saúde, insumos e seu custeio pelo Poder 
Municipal.

Art. 4º. Não farão jus ao incentivo variável pelo desempenho de me-
tas junto ao Programa Previne Brasil, os servidores que se enquadrem nas 
seguintes situações durante o período correspondente:

I – Os servidores e profissionais que, durante o quadrimestre relativo 
ao pagamento, estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos:

a) Licença maternidade ou adoção;
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b) Licença prêmio;

c) Licença para tratar de assuntos particulares;

d) Licença para atividade política ou classista;

e) Quando estiver em licença para tratamento da própria saúde, supe-
rior a quinze dias no mês;

f) Quando estiver em licença por acidente em serviço, superior a 
quinze dias no mês;

g) Quando estiver em licença por motivo de doença em pessoas da 
família acima de quinze dias no mês;

h) Afastado em missão oficial, para estudo ou estágio;

i) Afastado para exercício de cargo em comissão ou cessão em 
outro Poder, órgão ou entidade;

II - Os servidores ou profissionais:

a) Que tiverem faltas não justificadas;

b) Inativos;

c) Os que não estiverem no desempenho de suas funções num perío-
do mínimo de quatro meses consecutivos;

d) Os que tiverem menos de 80% (oitenta por cento) de presença e 
participação nas atividades de Educação Permanente em Saúde e 
reuniões referentes ao Programa, cuja frequência deverá ser veri-
ficada através das atas de assinatura dessas atividades ou instru-
mento similar;

e) Que renunciarem o Incentivo Financeiro;

f) Que praticarem falta grave no exercício de suas atribuições devida-
mente apurado em Processo Administrativo Disciplinar, em que se 
garanta a ampla defesa e o contraditório, durante o tempo determi-
nado na própria decisão administrativa, ou pelo período da pena de 
suspensão conforme o caso;

g) Que não cumprirem a jornada de trabalho semanal obrigatória.

III – As Equipes que não atingirem a meta mínima de 40% (quarenta por cento) 
dos parâmetros do Ministério da Saúde, conforme estabelecido no art. 2º, §2º 
desta lei.

§1º. Em caso de remanejamento ou transferência do profissional 
para outro setor ou unidade que não foi contemplada e avaliada pelo Pro-
grama Previne Brasil ou que venha exercer cargo ou função que não esteja 
previsto, este fará jus ao recebimento do incentivo financeiro referente ao 
período trabalhado na função que exercia na Estratégia Saúde da Família. 

§2º. Os servidores que integrem a equipe contemplada pelo incen-
tivo variável pelo desempenho de metas junto ao Programa Previne Brasil 

terão direito em recebê-lo de forma proporcional aos dias trabalhados.

Art. 5º. Os repasses do incentivo variável pelo desempenho de me-
tas junto ao Programa Previne Brasil, aos profissionais das Equipes Atenção 
Primária à Saúde do Programa Previne Brasil e demais profissionais de apoio 
Institucional e Matricial da Atenção Primária, serão concedidos enquanto 
houver repasse de recursos financeiros na modalidade Incentivo Financeiro 
– Fator Compensatório de Transição – Pagamento Desempenho pelo MS/
DAB, para o município de Camalaú/PB.

Art. 6º. O incentivo variável pelo desempenho de metas junto ao 
Programa Previne Brasil pago aos profissionais das Equipes Atenção Pri-
mária à Saúde do Programa Previne Brasil e demais profissionais de apoio 
Institucional e Matricial da Atenção Primária será repassado por meio do In-
centivo de Desempenho.

Art. 7º. O incentivo de que trata essa lei não se incorporará aos 
vencimentos, não integrará os proventos de aposentadoria, bem como não 
servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens.

Parágrafo Único. O pagamento do incentivo variável pelo desem-
penho de metas junto ao Programa Previne Brasil pago aos profissionais das 
Equipes Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil e demais 
profissionais de apoio Institucional e Matricial da Atenção Primária, não inci-
dirá qualquer desconto, seja de qualquer natureza, sobre o valor do incentivo 
de que trata a presente lei, com exceção a providência e imposto de renda.

Art. 8º. Os indicadores de desempenho serão estabelecidos por Re-
solução da Secretaria de Saúde do Município, obedecendo no que couber os 
indicadores estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos legais à competência de setembro de 2020, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 597/2022
CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGEN-
TES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), NO ÂMBI-
TO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial no percentual de 56,39% 
(cinquenta e seis e trinta e nove por cento), incidente sobre o salário bruto dos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate a Endemias 
(ACE) que se encontrem em atividade no município de Camalaú/PB. 

Art. 2º. Com a aplicação do percentual descrito no “caput” deste 
instrumento, o vencimento base para as categorias anteriormente especifica-
das será de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), para 
o cumprimento da carga horária integral de 40 (quarenta) horas semanais, 



Camalaú, segunda-feira,  25 de  julho de 2022 - Edição n° 107

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 4 de 11
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

ressalvada jornada diferenciada instituída por Lei especifica.

Parágrafo Único. O valor descrito no “caput” visa a adequação, no 
âmbito municipal, no que preconiza a normativa nacional estabelecida no art. 
9º, § 5º da Lei n° 11.350/2006, alterado pela Lei de nº 13.708/2018, Emenda 
Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022, Portaria GM/MS nº 1.971, de 30 
de junho de 2022 e Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 de junho de 2022.

Art. 3º. O vencimento inicial dos Agentes Comunitários de Saúde 
– ACS e de Agentes de Combates a Endemias – ACE, será atualizado anual-
mente em consonância com o salário mínimo nacional, assegurado as duas 
categorias dois salários mínimos, conforme determina a legislação vigente.

Art. 4º.  As despesas oriundas da execução desta lei convertem-se 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas ou adicionadas 
se necessário, podendo realizar-se por decreto, conforme previsão legal, pelo 
ente executivo municipal. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos jurídicos ao dia 1° de maio de 2022.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

ANEXO I

Enquadramento por categoria dos percentuais dos valores repas-
sados do incentivo de desempenho aos profissionais das Equipes de Aten-
ção Básica e equipes de apoio.

Para finalidade de distribuição, neste anexo, consideram-se os 
60% (sessenta por cento) equivalentes aos repasses a serem distribuídos 
para os profissionais como 100% (cem por cento).

Enquadramento por Categoria:

CATEGORIA 1 – Enfermeiros (20%);

CATEGORIA 2 – Odontólogos (15%);

CATEGORIA 3 - Técnico ou Auxiliar de Enfermagem, Técnico ou Auxiliar de 
Saúde Bucal (20%);

CATEGORIA 4 - Agente Comunitário de Saúde (25%);

CATEGORIA 5 - Recepcionista (5%).

CATEGORIA 6 - Coordenação (10%)

CATEGORIA 7 - Apoiadores da Atenção Primária. (5%).

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
-------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 598/2022
ALTERA A LEI Nº 173/98, QUE DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO PODER LE-
GISLATIVO MUNICIPAL, E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art.1º. Altera o Anexo I do art. 10 da Lei Municipal nº 173/98, de 
30 de abril de 1998, que passa a vigora com a redação constante no Anexo I 
desta Lei.

Art. 2º. Altera o Anexo II do art. 11 da Lei Municipal nº 173/98, de 
30 de abril de 1998, que passa a vigora com a redação constante no Anexo II 
desta Lei.

Art. 3º.  Altera o Anexo III do art. 13 da Lei Municipal nº 173/98, de 
30 de abril de 1998, que passa a vigora com a redação constante no Anexo 
III desta Lei.

Art. 4º. Altera o Anexo IV do art. 14 da Lei Municipal nº 173/98, de 
30 de abril de 1998, que passa a vigora com a redação constante no Anexo 
IV desta Lei.

Art. 5º. A presente Lei entra em vigor à data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
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ANEXO I

TABELA DOS CARGOS EM PROVIMENTOS EFETIVOS SEGUINDO SEUS 
NÍVEIS.

CARGO NÍVEIS QUANTIDADE

Auxiliar de serviços gerais 1 1

Motorista 2 1

Assessor parlamentar 3 2

Coordenador de controle interno 4 1

ANEXO II

TABELA DOS CARGOS EM PROVIMENTOS EM COMISSÃO SEGUINDO 
SEUS SÍMBOLOS.

CARGO SIMBOLOS QUANTIDADE

Tesoureiro CC-01 1

Assistente parlamentar CC-02 9

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM PROVIMENTOS EFETIVOS 
SEGUINDO SEUS NÍVEIS.

NÍVEL VENCIMENTOS

1 1.445,40

2 1.515,00

3 1.575,60

4 1.636,20

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM PROVIMENTOS EM CO-
MISSÃO SEGUINDO SEUS SÍMBOLOS.

SÍMBOLOS VENCIMENTOS

CC-01 1.575,60

CC-02 1.515,00

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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